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L E I  Nº 2.300/2024  

                                            de 06 de março de 2024. 
 
 
 
 

                    “Abre no orçamento vigente crédito adicional 

especial e dá outras providências”. 

 
 
 
 

 PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela do Alto, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

 
 
Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na 

importância de R$ 286.500,00 (duzentos e oitenta e seis mil e quinhentos reais), distribuídos as seguintes 

dotações:     

 

02 06 01 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

597                         20.606.0023.2023.0000 Melhorar o Setor de Agricultura e Abastecimento                                                                                  286.500,00 
                         4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                                                                                F.R.: 0  05  81 
                         05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
                         100 068 AQ. MÁQUINAS/EQUIP. CONV.944218.23 
 
 

Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 

recursos provenientes de: 

Excesso:                                                                                                                                               286.500,00 

                                                                                                                                           Fontes de Recurso 

                                                                                                                                                    05 81                     286.500,00 
 

 
 
 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 06 de março de 2024. 

 
 

PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
Registrada nesta Secretaria e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, 

e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
 
 
 
 
 

VALDIR APARECIDO DE MORAIS 
SECRET. ADMINISTRATIVO 

 


